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Lei n° 1529, 03 de maio de 2019.

ALTERA A LEI Nº 1125/2014 QUE ESTABELECE NORMAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PARTICULARES, COM EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO, DEFINE FORMA DE INCENTIVO AOS SETORES PRODUTIVOS, FIXA A TABELA DE PREÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                         


Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterado parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.125 de 8 de maio de 2014, que passa a vigorar  conforme segue: 


 
“ Art. 2º Os serviços com equipamentos rodoviários do Município aos interessados obedecerão às seguintes normas:


...

 
Parágrafo Único: Para os serviços de fechamento de silos,  enterro de animais mortos  e reboque de caminhões de cargas de produção ou insumos nas propriedades rurais será dispensado o requerimento escrito, contanto que o produtor assine o controle comprobatório da efetivação do serviço. O serviço de fechamento de silos será realizado no prazo de até 72 horas.”


Art. 2º Fica incluído o inciso VI no artigo 3º da Lei 1.125 de 8 de maio de 2014, que passa a vigorar conforme segue: 

 
       “  Art. 3º É concedida a isenção de pagamento para os seguintes serviços e materiais:



...



VI – Reboque de caminhões de carga de produção ou de insumos que se encontram atolados. “
 
 
Art. 3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

       
GABINETE DO PREFEITO, em  03 de maio de 2019.
 








OTÁVIO LANDMEIER
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